
Lei Ordinária nº 674/2000

"Institui o Fundo Municipal de Investimentos Sociais e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Rio Verde de Mato Grosso, Estado do Mato Grosso do Sul, fayo saber que a
Câmara de Vereadores Aprovou ela Sanciono a seguinte Lei:
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Prefeito Municipal

 

ANTONIO CATANANTE FILHO

Sec. Muni. de Administração Finanças e Planejamentos 


